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Resumo proposta ACT Eneva 2016 2018

	Cláusula Primeira
	Mantém data-base em 1° agosto

	Cláusula Segunda
	Abrange a categoria Eletricitária

	Cláusula Terceira
	Piso salarial (mínimo de ingresso) de R$ 1.529,70

	Cláusula Quarta
	8,74% sobre os salários de 31/07/2016

	Cláusula Quinta
	Data de pagamento no dia 30 de cada mês.

	Cláusula Sexta
	Retroativo será pago na folha do mês de março/2017.

	Cláusula Sétima
	1ª parcela do 13º pode ser antecipada para as férias, ou novembro por opção do trabalhador

	Cláusula Oitava
	H Extra nos sábados, domingos, feriados e folgas adicional de 100%, 50% na semana e compensação até mês subsequente conforme entendimento empresa trabalhador

	Cláusula Nona 
	Mantém o pagamento da periculosidade como praticado e o compromisso, para o próximo ACT, que o pagamento da periculosidade incidirá sobre a remuneração.


	Cláusula Décima
	Adicional de turno igual a 7%

	Cláusula Décima Primeira
	Sobreaviso igual a 1/3 valor da hora normal, independente do instrumento utilizado ser rádio, fone fixo, celular, etc

	Cláusula Décima Segunda
	Considerando que a empresa efetuou o pagamento de um bônus em fevereiro de 2017, referente ao exercício de 2016, a todos os seus empregados, a partir da assinatura do presente ACT concorda com o pagamento da PLR nos termos do parágrafo único.

Parágrafo Único: Como forma de viabilizar o direito, a empresa se compromete a iniciar as negociações para pagamento da PLR, referente ao exercício 2017, até maio do corrente ano, nos termos da Lei nº. 10.101 de 19/12/2000.

	Cláusula Décima Terceira
	V.A – R$402,33
V.R – R$735,38

Auxilio extraordinário – R$402,33 no mês de dezembro

A participação do empregado é no valor de R$1,21 

	Cláusula Décima Quarta
	Incentivo educação conforme normativo interno

	Cláusula Décima Quinta
	Assistência Médica-Odontológica nacional com 100% pago pela empresa, inclusive co-participação
- Dependente até 21 anos ou 24 anos em caso de universitário

- Cobertura complementar, regras próprias, a exemplo de psicoterapia, psicologia, hidroterapia, fonoaudiologia e psicopedagogia, todas limitadas a 40 sessões/ano
- Suporte a inclusão de novas especialidades no rol de credenciados

- Empresa acompanhará os exames periódicos, inclusive com campanhas de esclarecimentos

	Cláusula Décima Sexta
	Aux. Creche – R$ 593,60 até 6 anos

	Cláusula Décima Sétima
	Seguro com participação empresa de 100%
- 24 Salários por morte natural
- 48 Salários decorrentes de atividades profissionais
- Auxílio funeral R$5.000,00 - cônjuge ou descendente responsável

- Limite de R$700.000,00



	Cláusula Décima Oitava
	Material Escolar R$ 310,00

	Cláusula Décima Nona
	Previdência Privada através do ENEVAprev

	Cláusula para 2018
	Apoio aos dependentes especiais foi negado este ano, porém se compromete a discutir a implantação desta cláusula para o próximo Acordo. 

	Cláusula Vigésima
	Treinamento – fornecerá o necessário para desempenho função e entregará comprovante participação ao empregado.
- Informará ao Sindicato o conteúdo programático quando solicitado.

- Cursos de segurança, primeiros socorros e desenvolver procedimentos de emergência e pronto socorro

	Cláusula Vigésima Primeira
	Jornada de Trabalho – 8 horas diárias exceto turno revezamento

- horário administrativo – 1 hora para refeição/descanso
Escala – conforme anexo I (6 turnos 8 horas x4 dias de folga)

	Cláusula Vigésima Segunda
	Compensação de Jornada (Pontes de feriados) – anualmente, exceto para pessoal de turno, empresa c compensará os dias imprensados de feriados com no máximo 1 hora diária 

	Cláusula Vigésima Terceira
	Horários Flexíveis – pessoal horário administrativo até 1 hora/dia

	Cláusula Vigésima Quarta
	Remuneração de Férias – 1/3 salário nominal

- Início férias - no 1° dia útil semana e entre o dia 01 e 15 do mês
- Férias em 2 períodos, de comum acordo empresa empregado, com menor período igual a 10 dias

	Cláusula Vigésima Quinta
	Licença Maternidade – 180 mãe e 20 dias pai

- Pré-natal e exames, acompanhamento gestação comprovado, sem prejuízo da licença maternidade

- Abono horas e/ou dia - empregado acompanhar filho menor ou deficiente ao médico ou internação, desde que comprovado

	Cláusula Vigésima Sexta
	Casamento, Licença para Casamento, Nascimento e Falecimento abona sem prejuízo férias:

- 5 dias úteis consecutivos - casamento/nascimento dependentes

- 3 dias úteis consecutivos – falecimento cônjuge/ascendentes e descendentes diretos ou dependente econômico declarado

	Cláusula Vigésima Sétima
	Licença para acompanhamento hospitalar de dependentes – empresa avaliará sem comprometimento de abono, exceto os previstos em lei, mediante comprovação

	Cláusula Vigésima Oitava
	CAT - A empresa comunica ao Sindicato em até 96 horas do acidente, enviando-lhes cópia da respectiva CAT.

	Cláusula Vigésima Nona
	Mensalidades dos Associados – efetuará desconto em folha dos associados e repassará ao sindicato até o dia 5 de cada mês.

	Cláusula Trigésima
	Desconto Assistencial – 2% do salário base de cada trabalhador e repassado ao sindicato até o dia 5 de abril/2017, resguardado o direito de solicitação de devolução em até 10 dias do desconto.

	Cláusula Trigésima Primeira
	Mantém foro de Fortaleza para dirimir qualquer dúvida do acordo
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